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LEI NQ 257, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992 

Denomina 
·· 4 '' do 
Novo. 

''Paulo Ferreira'' a 
Jai·dim Miramar, Bairro 

atual Rua 
do Porto 

<Autor: Ver. Alvai·o Aier1car T1··indade> 

DOUTOR dOSé DIAS PAEZ LIMA, Prefeito 
Mtlnicipal da Estincia 9alne•ria de Cara
guatatuba. Faço saber que a Câma1·a Munici
pal aprovott e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

A1·t. io. - A at1.tal Rtia ''4'' do Jardim Miramar, Bairro do 
Porto l"ovo, rieste Município, passa a denomina1·-se 
Rua ''Paulo Ferreira'',, 

Art .2o.- Fica- fazendo parte integ1·ante desta lei a, ,justifi
cativa em anexo. 

Art.3o.- O Poder P�blico Mttnicipal comunicar� a nova deno
minação às concessionárias de serviços ptÍ.b 1 icos, 
associações dos Oficiais de Justiça, Taxistas 
e.Cartdrios do Hu11icípio. 

Art.4o.- Esta· Lei entrar� em vigor na data de sua p�1blica� 
ç�o. revogadas as disposiç5es e:m contr�rio. 
Caraguatatuba, 30 de: novembro de: 1992. 
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